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LEI Nº 4.304/09 
Inclui no calendário oficial de eventos do Município de Suzano a “Semana do Esporte”, e dá 
outras providências. 
 
(Autoria: Ver. Said Raful Neto Projeto de Lei nº 045-09/10) 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições legais que lhe são conferidas; 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Suzano aprova e ele promulga a seguinte Lei: 
 
Art. 1º. Fica incluída, no calendário oficial de eventos do Município de Suzano, a “Semana do 
Esporte”. 
Art. 2º. A Semana do Esporte será realizada, anualmente, a partir do dia 23 de junho (Dia Nacional 
do Esporte – criado pela Lei Pelé). 
Art. 3º. (VETADO)  

Art. 4º. (VETADO) 

Art. 5º. As despesas com a execução do disposto nesta Lei correrão à conta de verbas próprias do 
orçamento, suplementadas, se necessário. 
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Suzano, 01 de junho de 2009. 

MARCELO DE SOUZA CANDIDO Prefeito Municipal 
 
Marco Aurélio Pereira Tanoeiro Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 

 
Joel de Barros Bittencourt Secretário Municipal de Administração 
 


